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 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 TID 16954906 INTERESSADO: PREFEITURA REGIONAL 
SANTO AMARO ASSUNTO: Remoção por corte de 06 (seis) 
exemplares arbóreos: 01 (um) Pau de óleo, 01 (um) Passariuva, 
01 (um) Camboatã, 01 (um) Espatódea, 01 (um) Pitosporo, 
01 (um) Abacateiro, existente em praça pública, localizados 
à Praça Thomas Francis O’Keefe – Rua Carlo Rainaldi, nesta 
Capital, em decorrência do estado fitossanitário e risco de 
queda I - No uso das atribuições que me foram conferidas 
pelo artigo 18 do Decreto Estadual n.º 30.443/89, alterado 
pelo Decreto Estadual n.º 39.743/94, e à vista dos elementos 
constantes do presente, em especial o teor do Laudo de fls. 02 
a 11, a anuência do Prefeito Regional e informações técnicas 
de DEPAVE-4, que adoto como razão de decidir, AUTORIZO, 
em caráter excepcional, com fundamento no artigo 11, incisos 
II e III, da Lei Municipal n.° 10.365/87, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n.º 26.535/88, a remoção por corte de 
06 (seis) exemplares arbóreos: 01 (um) Pau de óleo, 01 (um) 
Passariuva, 01 (um) Camboatã, 01 (um) Espatódea, 01 (um) 
Pitosporo, 01 (um) Abacateiro, existentes em praça pública, 
localizados à Praça Thomas Francis O’Keefe – Rua Carlo 
Rainaldi, nesta Capital.II - DETERMINO que seja providenciada 
pela Prefeitura Regional Santo Amaro, o plantio de 06 (seis) 
novos exemplares arbóreos de médio/grande porte, padrão 
DEPAVE, da “Lista Indicativa de Espécies Nativas”, no mesmo 
local, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme o art. 15 da 
Lei Municipal n.º 10.365/87. III - Após o decurso do prazo 
definido no item II deste despacho, e a execução do plantio 
pela Prefeitura Regional, este expediente retornará a esta 
Secretaria devidamente instruído, nos termos da legislação. IV - 
O presente despacho possui prazo de 12 (doze) meses a contar 
da sua publicação.

 2017-0.062.876-0 - VIRGÍNIA TALAVEIRA VALENTINI 
TRISTÃO - Solicitação de pagamento por exercício de fato - I. 
No uso das atribuições a mim conferidas por Lei, bem como 
diante dos elementos constantes do presente, em especial os 
depoimentos de fls. 29/33, INDEFIRO o pedido formulado por 
VIRGÍNIA TALAVEIRA VALENTINI TRISTÃO, RF 540.206-9, no 
tocante ao exercício de fato dos dias 4 e 11 de fevereiro, 11 de 
março, 1º e 2 de abril de 2017.

 Processo nº 2016-0.213.094-5 Interessado: Rubens 
Gorski. Assunto: Solicitação de autorização para manejo de 
vegetação arbórea em decorrência de construção de residências 
unifamiliar, em imóvel localizado na Rua Ourância, lote 22, 
quadra 35, Alto dos Pinheiros, São Paulo – SP. DESPACHO – No 
uso das atribuições que me foram conferidas por lei, com fulcro 
no artigo 154 da Lei Municipal nº 16.050/2014 (Plano Diretor 
Estratégico do Município de São Paulo), com fundamento no ar-
tigo 11, inciso I da Lei Municipal nº 10.365/1987 considerando 
os termos do PARECER TÉCNICO n° 84/DEPAVE-DPAA/2017 (fl. 
66) e seu respectivo Projeto de Compensação Ambiental – PCA, 
constantes no processo administrativo n°2016-0.213.094-5 
AUTORIZO o manejo arbóreo, a compensação ambiental e a 
lavratura do Termo de Compromisso Ambiental (TCA) corres-
pondente, nos termos do relatório da Assessoria da Câmara 
Técnica de Compensação Ambiental a fl. 96 dos autos que 
adoto, como razão de decidir, observadas as demais formalida-
des legais e administrativas pertinentes, conforme os seguintes 
termos: Densidade arbórea inicial: 36 (trinta e seis); Densidade 
arbórea final: 36 (trinta e seis); Corte de: 12 (doze) árvores 
exóticas; Corte de: 07 (sete) árvores nativas; Cadastrada na 
calçada: 01 (um) exemplar arbóreo; Preservadas: 14 (quatorze) 
exemplares arbóreos; Transplante interno: 02 (dois) exemplares 
arbóreos; Plantio interno de: 16 (dezesseis) mudas com DAP 3,0 
cm, acompanhadas dos respectivos tutores, de espécies nativas 
do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE; Plantio na calçada: 03 
(três) mudas com DAP 3,0 cm, acompanhadas dos respectivos 
tutores, de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão 
DEPAVE; Mudas para Conversão CCA: 329 (trezentos e vinte e 
nove) conversões de mudas DAP 3,0 cm com tutor em depósito 
no FEMA; conforme a 04° reunião ordinária da câmara de com-
pensação ambiental 23/02/2017; Intervenção em Patrimônio 
Ambiental; Implantação de calçada verde. Obs: Haverá a ins-
talação de sistema de aquecimento de água por energia solar. 
II - A eficácia do presente despacho está condicionada à forma-
lização do Termo de Compromisso Ambiental, cujo início se dará 
após a emissão do Alvará de Aprovação e Execução de Edifica-
ção Nova com o devido apostilamento do TCA. III – A execução 
dos plantios deverá ser realizada até o final das obras e antes 
da obtenção do Certificado de Conclusão. IV – PUBLIQUE-SE.

Processo 2014-0.354.124-4 Interessada: CASABLANC 
Representações e Participações Ltda. Assunto: Solicitação 
de autorização para manejo de vegetação para cons-
trução Edifícios de Escritórios em imóvel localizado na 
Rua Frei Caneca, nº 1.245 – Cerqueira Cesar – São Paulo 
– SP. DESPACHO I – No uso das atribuições que me foram 
conferidas por lei, com fulcro no artigo nº 154 da Lei Municipal 
nº 16.050/2014 (Plano Diretor Estratégico do Município de 
São Paulo), com fundamento no artigo nº 11, inciso I da Lei 
Municipal nº 10.365/1987 e no artigo 18 do Decreto Estadual 
n° 30.443/89, considerando os termos do Laudo de Avaliação 
Ambiental n° 049DEPAVE/DPAA/2016, e seu respectivo Projeto 
de Compensação Ambiental – PCA, constantes no processo ad-
ministrativo nº 2014-0.354.124-4 AUTORIZO o manejo arbóreo 
e a devida compensação ambiental e DETERMINO à lavratura 
do Termo de Compromisso Ambiental correspondente, nos 
termos do relatório da Assessoria da Câmara Técnica de Com-
pensação Ambiental as fls. 120/121 dos autos que adoto como 
razão de decidir, observadas as demais formalidades legais e 
administrativas pertinentes, nos seguintes termos: Corte de: 09 
(nove) árvores Pinus/Eucalyptus/Invasoras; Corte de: 38 (trinta e 
oito) árvores exóticas; Corte de: 14 (quatorze) árvores nativas; 
Cadastradas em logradouro público: 05 (cinco) exemplares 
Preservação de: 06 (seis) exemplares arbóreos; Transplante 
interno: 11 (onze) exemplares arbóreos; Plantio interno de: 59 
(cinquenta e nove) mudas com DAP 5,0 cm, acompanhadas 
dos respectivos tutores, de espécies nativas do Estado de São 
Paulo, padrão DEPAVE. Plantio de estacionamento: 09 (nove) 
mudas com DAP 5,0 cm, acompanhadas dos respectivos tutores, 
de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE. 
Conversão em FEMA: 2.183 (dois mil, cento e oitenta e três) 
mudas DAP 3,0 cm e respectivos tutores de espécies nativas 
do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE, conforme Ata da 18ª 
Reunião Ordinária da Câmara de Compensação Ambiental de 
31/08/2016. Intervenção em Patrimônio Ambiental. Implantação 
de calçada verde. Por impossibilidade de alternativa locacional, 
aprovamos o manejo arbóreo, em caráter excepcional. II - A efi-
cácia do presente despacho está condicionada à formalização 
do Termo de Compromisso Ambiental, cujo início se dará após a 
emissão do Alvará de Execução com o devido apostilamento do 
TCA. III – A execução dos plantios deverá ser realizada até o fi-
nal das obras e antes da obtenção do Certificado de Conclusão. 
V – PUBLIQUE-SE.

Processo 2014-0.189.837-4 Interessada: AMBEV S/A 
ASSUNTO Aditivo 01 - Prorrogação de prazo por mais 06 
(seis) meses para cumprimento Da Cláusula Sexta – Da 
Conversão de Mudas em Depósito no FEMA. DESPACHO 
I – No uso das atribuições que me foram conferidas por lei, com 
fulcro no artigo 154 da Lei Municipal n° 16.050/2014 (Plano 
Diretor Estratégico do Município de São Paulo), considerando 
o relatório conclusivo da Assessoria Jurídica da Câmara Técnica 
de Compensação Ambiental às fls. 194, constantes no processo 
administrativo nº 2014-0.189.837-4, que adoto como razão 
de decidir, AUTORIZO a elaboração do Aditivo-01 ao TCA n° 
251/15, observadas as demais formalidades legais e administra-

PROCESSO SEI n.º 6020.2017/0001653-4. Secretaria 
Municipal de Mobilidade e Transportes. Pagamento de 
despesas com energia elétrica para o exercício de 2018, 
relativamente a energização de semáforos e sinalização.

I - À vista dos elementos de convicção que instruem o 
presente, notadamente as manifestações da Divisão Administra-
tiva e Divisão de Finanças do Departamento de Administração 
e Finanças, bem como da Assessoria Jurídica deste Gabinete, 
que adoto como razões de decidir e nos termos do artigo 2º, 
inciso III, alínea ‘a’, da Portaria nº 201/17-SMT.GAB, AUTORIZO, 
observadas as formalidades legais, o pagamento à empresa 
ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO 
PAULO S/A, dos débitos relativos ao fornecimento de energia 
elétrica à sinalização semafórica do Município de São Paulo, no 
decorrer do exercício de 2018.

II - AUTORIZO, outrossim, a emissão da respectiva nota 
de Empenho, no valor de R$ 7.200.000,00 (sete milhões e 
duzentos mil reais), para fazer frente à despesa indicada, 
onerando a dotação nº 87.10.26.572.3009.4658.33.90.39.00.0
8 – Manutenção e Operação da Sinalização do Sistema Viário 
do orçamento previsto para o exercício de 2018, cuja reserva 
deverá ser providenciada quando da disponibilização dos 
recursos próprios.

 DEPTO DE OPERAÇÃO E SISTEMA VIÁRIO
 CANCELAMENTO DE LICENÇAS ESPECIAIS 

PARA O TRANSPORTE DE PRODUTOS PERIGOSOS
INTERESSADO: ASR TRANSPORTES LTDA
PROCESSO N.° 2015-0.182.151-9 
MOTIVO: Cancelamento da licença em vigor para acréscimo 

de produto(s) ONU, conforme solicitado pela empresa.
Placas LETPP Placas LETPP Placas LETPP Placas LETPP

AHP2075 2017/24.334 APU7714 2017/24.338
AQQ7454 2017/24.328 ASR0541 2017/04.895
ASR0669 2017/29.839 ASR4869 2017/29.840
ASR5565 2017/24.977 ASR5887 2017/24.978
ASR6448 2017/29.841 ASR7561 2017/04.896
ASS2353 2017/24.337 AUH5382 2017/24.329
AUH5384 2017/24.330 AUN8126 2017/24.335
AUO6805 2017/24.331 BWL7021 2017/24.332
BYH9266 2017/24.333 CGS0192 2017/24.336
CZC9573 2017/29.842

Total de Placas Canceladas: 19

 AUTORIZAÇÃO PARA A EMISSÃO DE LICENÇA 
ESPECIAL PARA O TRANSPORTE DE PRODUTOS 
PERIGOSOS-LETPP

Autorizo a expedição da Licença Especial de Trânsito de 
Produtos Perigosos para o(s) veículo(s) de placas a seguir 
elencada(s):

INTERESSADO: APOLO TRANSPORTES LTDA
PROCESSO N.° 2015-0.313.377-6 

DBM0045 DBM0050 DVS7013
Total de Placas Autorizadas: 3
INTERESSADO: BRASILMAXI LOGÍSTICA LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.159.153-1 

CDE8687
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: COMPANHIA ULTRAGÁZ S.A.
PROCESSO N.° 2016-0.117.358-6 

GJP4845 FPQ9919 FRI2224 FMN5787 GFV8807 
GDE3742 GGB8488

Total de Placas Autorizadas: 7
INTERESSADO: ESSEMAGA LOGÍSTICA E TRANSPOR-

TES LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.231.952-5 

CUA7699 GKC7291
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADO: GRIGOLETO & CIA LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.161.932-0 

CXX8413
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: HENRIQUE STEFANI TRANSPORTE E 

LOGÍSTICA LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.267.360-4 

NTI8889 DVT6711 INZ2078 MIJ2420 DTB9094
DVT5460 EJW2399 EJX0239 ICM0640 CPR6925
IMN0147 DTE0594 IHT1590 IMA4677 ILZ9985
ILZ9991 IMA4665 ILP4786 IMA4657 IMN0148
IMN0136 IMN0137 IQD3483 IQD3486 IQC9035
IQC9042 INQ5359 IMA4633 INQ5155

Total de Placas Autorizadas: 29
INTERESSADO: NEW R&D TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA-EPP
PROCESSO N.° 2016-0.210.892-3 
FCK9447
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: NOSSO POSTO SÃO LOURENÇO LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.085.582-9 

EIC9225
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: SATURNO INDÚSTRIA DE TINTAS E 

REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.256.409-0 

FBZ8344
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: TRANSPORTADORA BEIRA RIO LTDA
PROCESSO N.° 2015-0.125.551-3 

QNJ0605 QNJ0603
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADO: TRANSPORTADORA TRANSLEONE LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.094.745-6 

IML7058 IML7062 IXH5172 IXM7996 MLV8517
MKA7732 IST2416 IST2272 IST2250 IST2316
IQF5684 IQF6002 HRS6980 HRS6978 IXO3081

Total de Placas Autorizadas: 15
INTERESSADO: TRANSPORTES LUFT LTDA
PROCESSO N.° 2017-0.052.450-6 

DBB9394 DPF6153 DUQ9385 KZW6270 EOF1944
CLJ7953 EFO2413 FEJ6925 FDJ0895 EOF1935
EOF1953 EOF1655 EOF1945 EFO2393 EFO2394
EFO2403 EFO2404 EFO2414 EOF1654 EFO2405
FGA2053

Total de Placas Autorizadas: 21
INTERESSADO: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS 

LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.080.161-3 

PQL0488 NYL5817 PRA0966
Total de Placas Autorizadas: 3
 Processo SEI nº 6020.2017/0001457-4
Interessada: Secretaria Municipal de Transportes
Assunto: Gratificação dos membros das Juntas Administra-

tivas de Recursos de Infração-JARI aos não servidores
Vigência: Dezembro/2017
I – À vista dos elementos de convicção que instruem o 

presente, em especial, a manifestação da SMT-AEF (5770981), 
AUTORIZO o pagamento da Gratificação aos membros da Junta 
Administrativa de Recursos de Infração – JARI que não são 
servidores, referentes ao mês dezembro de 2017, no valor de 
R$ 495,00 (quatrocentos e noventa e cinco reais), do membro 
Renata Tebcharani.

II – AUTORIZO, outrossim, para fazer frente à despesa de-
corrente, a emissão de Nota de Empenho, onerando a dotação 
nº 87.10.26.572.3009.4.703.3.3.90.36.00.08 que será suporta-
da pela Nota de Reserva nº 62.444/17 (5320652).

III – PUBLIQUE-SE. Encaminhe-se após para SMT-AEF para 
providências ulteriores.

Descrição: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS A GRANEL DE ORI-
GEM MINRAL, E USINADO PRA PAVIMENTAÇÃO, AGRUPA-
MENTO DE ITENS – LOTE – 01 (DESCRIÇÃO DETALHADA VIDE 
EDITAL)

Quantidade/Unidade de Fornecimento: 12 / VIDE EDITAL
Menor Valor: 37.470,10
Vencedor/CNPJ: J &FUNGARO MATERIAIS DE CONSTRU-

ÇÃO EIRELI – EPP – 10.510.076/0001-10
Propostas Entregues: 04
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 04
Propostas Classificadas: 04
Resultado do Item: ADJUDICADO
Justificativa: PROPOSTA COMERCIAL, DOCUMENTOS PARA 

HABILITAÇÃO E AMOSTRAS ENCONTRAM-SE DE ACORDO COM 
AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO EDITAL.

Preferência de contratação para as microempresas e em-
presas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante: J& FUNGARO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

EIRELI - EPP
Valor: 37.470,10
Situação: Válido e Confirmado
Analise da Aceitabilidade do Preço
Licitante: J& FUNGARO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

EIRELI - EPP
Valor: R$ 37.470,10
Preço: Aceitável
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
Habilitação
Licitante: J& FUNGARO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

EIRELI - EPP
Habilitação: Habilitado
Justificativa: Documentação do licitante relativa à habi-

litação encontra-se de acordo com as exigências contidas no 
edital.

Numero do Item: 02
Descrição: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS A GRANEL DE ORI-

GEM MINERAL, E USINADO PARA PAVIMENTAÇÃO, AGRUPA-
MENTO DE ITENS – LOTE – 02 (DESCRIÇÃO DETALHADA VIDE 
EDITAL)

Quantidade/Unidade de Fornecimento: 12 / VIDE EDITAL
Menor Valor: 12.463,40
Vencedor/CNPJ: J &FUNGARO MATERIAIS DE CONSTRU-

ÇÃO EIRELI – EPP – 10.510.076/0001-10
Propostas Entregues: 04
Desistência de Propostas: 0
Propostas Restantes: 04
Propostas Classificadas: 04
Resultado do Item: ADJUDICADO
Justificativa: PROPOSTA COMERCIAL, DOCUMENTOS PARA 

HABILITAÇÃO E AMOSTRAS ENCONTRAM-SE DE ACORDO COM 
AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO EDITAL.

Preferência de contratação para as microempresas e em-
presas de pequeno porte

Não houve licitante que se encontrasse na condição de 
empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006.

Negociação
Licitante: J & FUNGARO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

EIRELI - EPP
Valor: 12.463,40
Situação: Válido e Confirmado
Analise da Aceitabilidade do Preço
Licitante: : J & FUNGARO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

EIRELI - EPP
Valor: 12.463,40
Preço: Aceitável
Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta 

do preço referencial
Habilitação
Licitante: J & FUNGARO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

EIRELI – EPP
Habilitação: Habilitado
Justificativa: Documentação do licitante relativa à habi-

litação encontra-se de acordo com as exigências contidas no 
edital.

Manifestação de Intenção de Interposição de Recurso:
Decorrido o prazo para manifestação de recurso, não houve 

interposição de recurso.
Considerações Finais
Agradecemos a todos pela participação.
Encerramento realizado por: Vilma Aparecida Vieira em 

11/12/2017 às 10h38m20s

 DEPARTAMENTO  DE CEMITÉRIOS
 DIVISÃO DE APROVAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
Translado – Processo DEFERIDO.
2017-0.178.779-9 Zohair Saliem Sayegh

 INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 6023.2017/0000476-1 - 1. À vista dos elementos que 
instruem o presente processo, notadamente as manifestações 
da área técnica e jurídica desta Secretaria, que adoto como 
razões de decidir, nos termos da competência delegada a 
mim pela Portaria SMIT nº 10, de 14 de fevereiro de 2017, 
AUTORIZO, com fulcro nos artigos 1º e 2º do Decreto 40.384, 
de 3 de abril de 2001, o recebimento em doação dos serviços 
ofertados pela VISUAL SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA.?, 
inscrita no CNPJ/MF 23.921.349/0001-61, tendo por objeto o 
fornecimento do SISTEMA INTEGRADO PARA GESTÃO DE 
ATENDIMENTO - SIGA, a ser implantado no projeto piloto do 
programa "Descomplica SP", na Prefeitura Regional de São 
Miguel Paulista., livres de quaisquer ônus ou encargos por parte 
da Prefeitura, no valor estimado de R$ 213.291,00. 2. APROVO 
a minuta do Termo de Doação, sob documento 5845723.

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Processo SEI nº 6020.2017/0001630-5. Secretaria 
Municipal de Mobilidade e Transportes. Pagamento de 
Despesas com Telefonia - Claro S/A - Exercício 2018.

I - À vista dos elementos de convicção que instruem o pre-
sente, notadamente as manifestações da Divisão Administrativa 
e Divisão de Finanças do Departamento de Administração e 
Finanças, bem como da Assessoria Jurídica deste Gabinete, que 
adoto como razões de decidir e nos termos do artigo 3º, inciso 
II, alínea ‘b’, da Portaria nº 201/17-SMT.GAB, AUTORIZO, obser-
vadas as formalidades legais, o pagamento à empresa CLARO 
S/A, dos débitos relativos ao a pagamento de despesas com 
telefonia, no decorrer do exercício de 2018.

II – AUTORIZO, outrossim, a emissão da respectiva nota 
de Empenho, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) ,para 
fazer frente à despesa indicada, onerando as dotações 87.10.
26.181.3009.4656.33.90.39.00.08 – Manutenção e Operação 
do Policiamento de Transito e 20.10.26.122.3024.2100.33.90
.39.00.00 – Administração da Unidade.do orçamento previsto 
para o exercício de 2018, cuja reserva deverá ser providenciada 
quando da disponibilização dos recursos próprios.

ferido às fls. 92 do Processo Administrativo 2014-0.349.764-4, 
publicado no Diário Oficial da Cidade no dia 8 de novembro de 
2017, na página 21, com fundamento no Decreto 40.384/01, 
artigo 1º, Portaria 459/17 SMS-G e Decreto 53.484/12, ajustam 
o quanto segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
A DOADORA entrega à DONATÁRIA, sem quaisquer ônus 

ou encargos para esta última, por força do Contrato de Gestão 
003/2007/NTCSS-SMS, diversos bens relacionados na planilha 
única constante às fls. 80 do Processo Administrativo 2014-
0.349.764-4 e cuja relação encontra-se no anexo deste Termo, 
cujos documentos fiscais encontram-se acostados em meio às 
fls. 10 a 35. Valor total de R$ 81.634,57 (oitenta e um mil e 
seiscentos e trinta e quatro reais e cinquenta e sete centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA:
A DONATÁRIA se compromete a incorporar o bem doado 

pela DOADORA ao acervo municipal de São Paulo.
E, para constar, foi lavrado o presente termo em três vias 

de igual teor, que segue firmado pelas partes interessadas, na 
presença de duas testemunhas, por ocasião do presente ato 
oficial de recebimento de doação.

 AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 ASSESSORIA JURÍDICA

 DESPACHO
PROCESSO Nº 6110.2017/0005190-8
I–À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo, em especial a manifestação da Assessoria Jurídi-
ca, que acolho, com esteio na competência atribuída pela Lei nº 
13.271/02, alterada pela Lei nº 14.669/08, regulamentada pelo 
Decreto nº 50.478/09, TORNO SEM EFEITO o despacho autoriza-
tório, publicado no DOC edição de 26/10/2017, página 70, que 
autorizou a contratação emergencial 096/2017, de serviços de 
locação de elevador de carga e de pessoas, incluso serviços de 
manutenção, para o Hospítal Municipal Dr. José Soares Hungria, 
classificada como Dispensa de Licitação, Artigo 24, Inciso IV da 
Lei Federal n° 8666/93, tendo em vista a descaraterização da 
contratação emergencial.

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

 DESPACHO DE ADIANTAMENTO
Do processo 6110.2017/0007345-6
Com base na Lei 14.669 de 15/01/08, no Decreto 50.478 de 

10/03/09 e Portaria 006/2017 - AHM.G, AUTORIZO a conces-
são do Adiantamento para o Hospital Municipal Tide Setubal, 
em nome de Andrews Brandão da Silva, RF 6003267/4 e CPF 
266.175.638-83, referente ao mês de Dezembro/2017, no valor 
de R$ 8.000,00 (Oito Mil reais), para fazer face às despesas pre-
vistas no Artigo 2°, incisos I, II e III da Lei 10.513 de 11/05/88, 
observadas as disposições do Decreto 48.592/07; Portaria SF 
151 de 29/10/12; onerando a dotação 01.10.10.302.3003.4.
103.3.3.90.39.00, assim como o cancelamento do saldo não 
utilizado da Nota de Empenho.

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO – PUBLI-
CAÇÃO POR OMISSÃO DO DOC 15/08/2017

PROCESSO SEI 6410.2017/0001446-9 – Resumo do 
Termo de Contrato 29/2017 - Dispensa de Licitação em Regime 
Emergencial . -OBJETO: Contratação de empresa para a presta-
ção de serviços de captura, roteamento, transmissão, processa-
mento, compensação e liquidação financeira das transações re-
alizadas por meio de cartões magnéticos com função de débito 
e ou crédito, sendo á vista e ou parcelado, através de terminais 
móveis e TEF, sem ônus para a contratante, por um período de 
até 180 (cento e oitenta ) dias, com cláusula resolutiva, não 
prorrogável. EMPRESA: CIELO S/A. VIGÊNCIA: 180 (cento e 
oitenta ) dias, contados da assinatura. DATA DA ASSINATURA: 
14/08/2017. VALOR ESTIMADO: R$ 630.699,90.

 SEI 6410.2017/0000020-4
2012-0.290.703-9.
Contrato de Locação da Vila Guilherme 01/

SFMSP/2013
ITUTINGA ADMINISTRAÇÃO PARTICIPAÇÃO E IN-

CORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA LTDA-ME, CNPJ 08.284.215-
0001-93.

Ajuste do prazo de término de Contrato 01/
SFMSP/2013.

À vista dos elementos constantes do presente proces-
so, especialmente a manifestação da Seção de Contabili-
dade (5826457) e a manifestação desta Assessoria Jurídica 
(5825886) supra da Assessoria Jurídica da Superintendência, 
AUTORIZO a prorrogação o ajuste do prazo de vigência ao 
Termo de Contrato 01/SFMSP/2013 firmado com a empresa 
ITUTINGA ADMINISTRAÇÃO PARTICIPAÇÃO E INCORPORAÇÃO 
IMOBILIÁRIA LTDA-ME, CNPJ 08.284.215-0001-93, referente 
a locação do imóvel onde está instalado o Departamento 
Industrial FM-01, esclarecendo que o local é utilizado para es-
tocagem de urnas e caixões, almoxarifado, setor de transporte, 
entre outros, pelo período de novembro de 2017 a 31/01/2018.
AUTORIZO o empenhamento dos recursos necessários ao aten-
dimento das despesas, para o período da prorrogação supra-
citada, conforme Nota de Reserva 858/2017 (5826413), para 
pagamento do período de aditamento que vai de novembro 
de 2017 até o dia 31/01/2018 (5826457), onerando a Dotação 
Orçamentária 04.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.06, no 
importe total de R$238.186,92 (duzentos e trinta e oito mil, 
cento e oitenta e seis reais e noventa e dois centavos) para 
fazer frente as despesas do presente exercício, devendo a 
importância de R$111.554,35 (cento e onze mil, quinhentos e 
cinquenta e quatro reais e trinta e cinco centavos) para onerar 
a respectiva dotação no exercício vindouro, observando o prin-
cípio da anualidade.

 DEPARTAMENTO  DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

 ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO nº 14/
SFMSP/2017

Processo nº 6410.2017/0001470-1
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA USO NAS NECRÓPOLES 
E NO SETOR DE MANUTENÇÃO DO SERVIÇO FUNERÁRIO 
DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – SFMSP.

Às 10:02:37 horas do dia 01 de Dezembro de 2017, reu-
niram-se o Pregoeiro deste órgão/entidade Vilma Aparecida 
Vieira e respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: Adriana 
Trajano de Sousa Silva, Alexandro Pereira Pinho, Danisse Abad, 
Gerson Batista Ferreira, Jeomar Bello Alves, Paula de Cassia 
Sierra Paulucci e Reinaldo Rodrigues de Oliveira, para realizar 
os procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico em epígrafe, 
relativo à oferta de compra - OC: 801080801002017OC00046. 
Inicialmente o Pregoeiro abriu a sessão pública em atendimento 
às disposições contidas no edital, divulgando as propostas rece-
bidas e abrindo a fase de lances.

Resultado da Sessão Publica: Encerrada sem recurso
Numero do Item: 01
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